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Prefeitura Municipal de Agudo
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI Ng 031/92-E.

ALTERA LEI 750/90, PLANO PLURIANUAL-

PELO ADITAMENTO DE META AO ITEM 16,

DO ANEXO I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte Lei:

Art. 19 - É acrescido um sub-item ao ítem 16 do,Anexo I, da Lei Muni-,d
cipal 750/90, com a seguinte redação:

n n, _

"lê-ABASTECIMENTO

16.1-...

16.2-...

16.3-SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS

OBJETIVO:Dotar o Municipio de dispositivos que faci
litem a distribuição de produtos agrícolas, notada-

mente hortifrutigranjeiros, via cooperação com entí
dades estatais ou empresas de economia mista, ou im
plantaçao de locais especificamente destinados a

comercialização direta "produtor-consumidor".

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrario.

AGUDO/RS, 31 de agosto de 1992; 135g da Colonização e 339 da Emancipa-

çao.

PEDRO ÁLVARO MULLER
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Protocolo Prefeitura Municipal de Agudo
Estado do Rio Grande do Sul

MENSAGEM 31/92-E

Senhor Presidente; Senhores Vereadores:

Pela terceira vez, no exercício de 1992, provocamos o prg

cesso legislativo,no Poder Legislativo, para alterar a Lei 750/90 -

Plano Plurianual.

Na presente oportunidade pretendemos o aditamento de meta

"ABASTECIMENTO
"

.

Fazemos esta alteração, uma vez due quando da elaboração/

ao item 16

do Plano Plurianual a Administração Municipal não contemplou uma i-

niciativa como a que ora se está a propôr, qual seja a de subscre-/

ver ações da CEASA, em virtude do rateio do valor do custo da cons

trução e instalação da unidade Santa Maria daquela Empresa de econg

mia mista.

Vossas Excelências, ao apreciar as outras duas matérias /

similares - Projetos de Lei an 06/92-E e 20/92-E, puderam perceber

que estas, e igualmente esta, derivam da necessidade de se proceder

a alteração legal nas metas daquelas Leis.

O mérito dos temas ora emendados nas leis vigentes, pode/

ser sabido pela consulta ao Projeto de Lei 29/92-E - texto e Mensa-

gem.

Na espectativa de que a matéria tenha a tramitação com a/

fluência necessária, de modo a permitir o repasse dos valores, ain-

da no mês corrente.

Agudo, 02 de setembro de 1992.
f

dialmente.

PEDRO ÁLVARO MULLER

Prefeito Municipal


